LEI COMPLEMENTAR Nº 284, DE 18 DE JUNHO DE 2007.
Cria os cargos que identifica.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º  Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Município, 3 (três) cargos de Técnico de Nível Superior I/ Enfermeiro-Regulador da Vigilância Sanitária, 2 (dois) Técnico de Nível Superior I/ Fisioterapeuta-Regulador da Vigilância Sanitária, 2 (dois) Técnico de Nível Superior I/Farmacêutico-Regulador da Vigilância Sanitária, 2 (dois) Técnico de Nível Superior I/Odontólogo-Regulador da Vigilância Sanitária, 2 (dois) Técnico de Nível Superior I/ Veterinário-Regulador da Vigilância Sanitária, 1 (um) Técnico de Nível Superior I/Nutricionista-Regulador da Vigilância Sanitária, 2 (dois) Técnico de Nível Superior I/ Biólogo-Regulador da Vigilância Sanitária, 1 (um) Técnico de Nível Superior I/Engenheiro Civil-Regulador da Vigilância Sanitária e 1 (um) Técnico de Nível Superior I/Bioquímico-Regulador da Vigilância Sanitária, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos ora criados ficam enquadrados no GH XI 1-C, conforme anexos.

Art. 2º  As atribuições e as descrições dos cargos referidos no artigo anterior são as constantes dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII, desta Lei Complementar.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de junho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.

Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo

Milton Romero da Rocha Sousa
Secretário Municipal de Administração

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
A N E X O    I

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ENFERMEIRO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                             PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante: 
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

b) Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

c) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para aplicação de multas;

d) Instauração de processos administrativos;

e) Interdição de estabelecimentos;


f) Apreensão de bens e mercadorias;

g) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

h) Análise de riscos sanitários;

i) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

j) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

l) Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

m) Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

n) Participar de reuniões de equipe;

o) Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

p) Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

q) Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Atuar em hospitais, clínicas, consultórios médicos, casa de longa permanência para idosos, comunidades terapêuticas, entre outros estabelecimentos de saúde, avaliando procedimentos, fluxos, equipamentos e recursos humanos adequados quanto à qualidade e quantidade, para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas. 
A N E X O   II
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ENFERMEIRO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O   III

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/FISIOTERAPEUTA-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                              PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante: 
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

b) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para aplicação de multas;

c) Instauração de processos administrativos;

d) Interdição de estabelecimentos;


e) Apreensão de bens e mercadorias;

f) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

g) Análise de riscos sanitários;

h) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

i) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

j) Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

h) Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

i) Participar de reuniões de equipe;

j) Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

l) Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

m) Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Atuar em clínicas e consultórios de fisioterapia, academias de ginástica, clubes, entre outros estabelecimentos de interesse à saúde,  avaliando procedimentos, fluxos, equipamentos e recursos humanos adequados quanto à qualidade e quantidade, para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   IV
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/FISIOTERAPEUTA-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O   V

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/FARMACÊUTICO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                             PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante: 
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

b) Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

c) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para aplicação de multas;

d) Instauração de processos administrativos;

e) Interdição de estabelecimentos;


f) Apreensão de bens e mercadorias;

g) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

h) Análise de riscos sanitários;

i) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

j) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

l) Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

m) Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

n) Participar de reuniões de equipe;

o) Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

p) Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

q) Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Atuar em farmácias, drogarias, postos de medicamentos, distribuidoras de materiais médicos hospitalares, laboratórios, empresas fabricantes ou distribuidores de domissanitários, entre outros estabelecimentos de saúde, avaliando procedimentos, fluxos, equipamentos e recursos humanos adequados quanto à qualidade e quantidade, para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   VI

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/FARMACÊUTICO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O   VII

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ODONTÓLOGO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                             PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante: 
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

b) Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

c) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para aplicação de multas;

d) Instauração de processos administrativos;

e) Interdição de estabelecimentos;


f) Apreensão de bens e mercadorias;

g) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

h) Análise de riscos sanitários;

i) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

j) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

l) Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

m) Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

n) Participar de reuniões de equipe;

o) Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

p) Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

q) Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Atuar em consultórios e clínicas de odontologia, laboratórios de prótese odontológicas, clínicas de Raio X odontológico, entre outros estabelecimentos de saúde, avaliando procedimentos, fluxos, equipamentos e recursos humanos adequados quanto à qualidade e quantidade, para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   VIII
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ODONTÓLOGO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O    IX

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/VETERINÁRIO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                              PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante: 
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

b) Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

c) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para  aplicação de multas;

d) Instauração de processos administrativos;

e) Interdição de estabelecimentos;


f) Apreensão de bens e mercadorias;

g) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

h) Análise de riscos sanitários;

i) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

j) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

l) Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

m) Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

n) Participar de reuniões de equipe;

o) Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

p) Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

q) Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Atuar em clínicas e consultórios veterinários, estabelecimentos de comércio de produtos e medicamentos veterinários, frigoríficos e abatedouros , entre outros estabelecimentos de saúde, avaliando procedimentos, fluxos, equipamentos e recursos humanos adequados quanto à qualidade e quantidade, para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   X

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/VETERINÁRIO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O   XI

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/NUTRICIONISTA-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                             PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante: 
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

b) Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

c) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para aplicação de multas;

d) Instauração de processos administrativos;

e) Interdição de estabelecimentos;


f) Apreensão de bens e mercadorias;

g) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

h) Análise de riscos sanitários;

i) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

j) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

Participar de reuniões de equipe;

Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Atuar em estabelecimentos comerciais que produzem, fabricam, manipulam, embalam, reembalam, preparam, armazenam, cedem, transportam, compram, vendem, usam produtos alimentícios, entre outros estabelecimentos de saúde, avaliando procedimentos, fluxos, equipamentos e recursos humanos adequados quanto à qualidade e quantidade, para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   XII
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/NUTRICIONISTA-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O    XIII

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/BIÓLOGO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                           PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante:
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

b) Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

c) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para  aplicação de multas;

d) Instauração de processos administrativos;

e) Interdição de estabelecimentos;


f) Apreensão de bens e mercadorias;

g) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

h) Análise de riscos sanitários;

i) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

j) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

l) Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

m) Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

n) Participar de reuniões de equipe;

o) Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

p) Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

q) Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Atuar em estabelecimentos comerciais que produzem, fabricam, manipulam, embalam, reembalam, preparam, armazenam, cedem, transportam, compram, vendem, usam produtos alimentícios de origem animal e vegetal, entre outros estabelecimentos de saúde, avaliando procedimentos, fluxos, equipamentos e recursos humanos adequados quanto à qualidade e quantidade, para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Atuar em ações específicas de controle de qualidade da água usada para consumo humano;

4. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   XIV
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/BIÓLOGO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O   XV

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ENGENHEIRO CIVIL-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                              PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante: 
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

b) Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

c) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para  aplicação de multas;

d) Instauração de processos administrativos;

e) Interdição de estabelecimentos;


f) Apreensão de bens e mercadorias;

g) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

h) Análise de riscos sanitários;

i) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

j) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

l) Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

m) Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

n) Participar de reuniões de equipe;

o) Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

p) Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

q) Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Análise de projetos arquitetônicos de estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   XVI

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/ENGENHEIRO CIVIL-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público



A N E X O    XVII

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/BIOQUÍMICO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REGIME JURÍDICO:  ESTATUTÁRIO                                                                

GH: XI 1-C                                                                                              PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Fazer cumprir as Legislações Sanitária municipal, estadual e federal relativas à promoção, proteção e prevenção à saúde da população e demais disposições de política administrativa mediante: 
a) Inspeção Sanitária em estabelecimentos de saúde ou de interesse à saúde;

b) Inspeção Sanitária para fins de credenciamento de serviços de saúde junto ao sistema Único de Saúde;

c) Lavratura de autos de infração e encaminhamento à municipalidade para  aplicação de multas;

d) Instauração de processos administrativos;

e) Interdição de estabelecimentos;


f) Apreensão de bens e mercadorias;

g) Realização de ações educativas para a população em geral e para prestadores de serviços;

h) Análise de riscos sanitários;

i) Elaboração e discussão de Relatórios Técnicos;

j) Cadastramento de estabelecimentos sujeitos às ações de Vigilância Sanitária;

l) Coleta de amostras para Análise Laboratorial;

m) Desenvolver projetos de pesquisas científicas;

n) Participar de reuniões de equipe;

o) Desenvolver ações em parcerias com outros órgãos da Prefeitura e/ou Estaduais e Federais;

p) Elaborar e executar planos de ações de Vigilância Sanitária;

q) Fazer uso adequado e com zelo dos materiais e equipamentos utilizados para as ações de Vigilância Sanitária.

2. Atuar em farmácias, drogarias, postos de medicamentos, distribuidoras de materiais médicos hospitalares, laboratórios, empresas fabricantes ou distribuidores de domissanitários, entre outros estabelecimentos de saúde, avaliando procedimentos, fluxos, equipamentos e recursos humanos adequados quanto à qualidade e quantidade, para garantia das atividades inerentes aos tipos de estabelecimentos e serviços prestados;

3. Executar outras ações correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O   XVIII
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I/BIOQUÍMICO-REGULADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:

Curso Superior completo (com habilitação legal para o exercício da profissão)
	6

	EXPERIÊNCIA:

1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa
	2

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade, que requerem do executante  esforço mental acentuado, com atividades básicas de organização.
	5

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, mas que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
	2



	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	2

	JORNADA DE TRABALHO

44 horas semanais

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público
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